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OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESF CENTRO XI, NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS 
MISSÕES/RS, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 627.336,08 (seiscentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e seis reais e oito centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/05/2026 às 09:00hs (horário de Brasília) 
 

Dia e horário limite para propostas: 20/05/2026 às 08h30min (horário de 
Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
MODO DE DISPUTA: 
 
ABERTO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONCORRÊNCIA Nº 357/2026. 

(Processo Administrativo n° 5146/2026) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, por meio do Setor de 

Licitações e Compras, sediado na Praça Nassi|b Nassif, 381, Centro, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação 

do ESF Centro XI, no Município de Palmeira das Missões, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único LOTE. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema da 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Palmeira das Missões 

 
 
 
 

   

  P á g i n a  7 | 74 
EDITAL - CONCORRÊNCIA REFORMA E AMPLIACÇÃO ESF CENTRO XI 

Nº    357 /2026 

 
 
 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário ou total do item; 

4.1.2. Marca e modelo do item cotado, quando houver; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação/comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o agente de contratação/comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente contratação/comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente contratação /comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o agente contratação/comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.23.3. O agente contratação/comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.4. É facultado ao agente contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o agente contratação/comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente contratação/comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o agente contratação/comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente contratação/comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 

contratação/comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do agente contratação/comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto 

Básico/Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo agente contratação/comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente 

contratação/comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, além dos seguintes documentos, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021: 

a) Habilitação jurídica: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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I)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

II) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

III) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

IV) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

V) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução.  

VI) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

VII) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz  

VIII) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. Obs.: Os documentos 

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.”; 

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

I) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

II) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III) Comprovante de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV) Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

VI) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

c) Habilitação econômico-financeira: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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I) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

II) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa. No caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício. 

a.1) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 

pela aplicação da seguinte formula: 

 

d) Qualificação Técnica: 

I) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for 

o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 

88 da Lei nº 14.133/2021; 

III) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

IV) registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

V) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

VI) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, com a indicação do profissional (nome 

completo e qualificação), que será o responsável técnico pela execução das obras e serviços objeto do 

presente termo (Somente na assinatura do contrato). 

d.1) A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

d.2) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas de que trata o item “d.1”, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

e) Declarações mencionadas nos itens 7.7, 7.8, 7.9, 7.10.1 e 7.10.2 deste edital; 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Município de 

Palmeira das Missões/RS. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por meio digital. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pelo Município, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões, nos 

documentos por ele abrangidos. 

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

da Bolsa de Licitações e Leilões e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.13. A verificação pelo agente contratação/comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema 

da Bolsa de Licitações e Leilões serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

agente contratação/comissão. 

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.14. A verificação no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões ou a exigência dos documentos 

nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 

contratação/comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.13.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema da 

Bolsa de Licitações e Leilões ou no sítio eletrônico www.palmeiradasmissoes.atende.net/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente contratação/comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma da BLL. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo agente contratação/comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões e no endereço eletrônico: 

www.palmeiradasmissoes.atende.net. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Memorial Descritivo 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

12. Portaria n° 036/2026 do agente de contratação. 

 

 

 

Palmeira das Missões/RS, 27 de abril de 2026.  
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ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESF CENTRO XI 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS 

 
1. APRESENTAÇÃO 
 

 O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever e estabelecer critérios para 
execução de Reforma e Ampliação da ESF CENTRO XI, localizada na Rua General Osório, nº 250, 
Centro, na cidade de Palmeira das Missões/RS.  

 Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas e orçamento, 
auxiliando na descrição de serviços e especificações de materiais a serem utilizados na obra. 

 As despesas legais, tais como: CREA/CAU, INSS, impostos, seguros e outros referentes a 
construção/execução estarão a cargo da empresa vencedora do processo licitatório. 

 Os serviços referentes à obra serão realizados com expressa observância dos desenhos 
projetados, do orçamento e sua composição, bem como seguirão rigorosamente seus detalhes 
em estrita obediência. Quaisquer divergências entre as normas específicas e o projeto, deverão 
ser obrigatoriamente esclarecidas com os Responsáveis Técnicos do Projeto, cabendo somente 
a estes autorizarem ou vetar qualquer alteração ou adaptação do projeto. 

 A execução da obra obedecerá aos padrões e normas da ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). 
 
2. CARACTERIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO 

  
Ampliação com área total de 288,00 m², contemplando dois pavimentos com 144,00 m² 

cada. O pavimento que está no nível da edificação existente denomina-se térreo e o pavimento 
inferior, denomina-se subsolo. 

  O pavimento térreo deverá ser integrado com a edificação existente e seguindo o mesmo 
nível interno. As paredes da fachada/platibanda confrontantes com a Rua General Osório e 
Benjamim Constant serão em concreto armado e deverão seguir a inclinação da edificação 
existente. 

O pavimento subsolo terá parede de contenção para fechamento das laterais, conforme 
representado em projeto.  

A reforma com área total de 34,29m², contemplando a demolição da mureta da área de 
circulação da fachada norte, remoção do piso cerâmico existente deste ambiente, instalação de 
piso cerâmico tipo porcelanato, remoção das janelas da fachada oeste (fachada principal), para 
instalação de pingadeira em granito, execução de pingadeira na verga, instalação de esquadrias 
novas seguindo padrão da edificação de ampliação. 

Totalizando assim uma área total de reforma e ampliação de 322,29 m².  Os serviços e 
materiais necessários estão descritos e representados neste memorial, projeto e orçamentos.  
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

3.1 Instalação de Placa de Obra e Tapume Com Telha Metálica 

Inicialmente deverá ser instalado tapume no perímetro da obra com telha metálica e 

instalado placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira com as devidas 

informações da obra. 

 
4. REFORMA 
 

4.1 Demolição de lajes em concreto armado 

Deverá ser demolida a mureta do corredor de acesso (fachada norte), para que 
posteriormente seja executado a ampliação da edificação nesta fachada. 

 
4.2 Demolição de revestimento cerâmico 

Deverá ser demolido o revestimento cerâmico do corredor de acesso (fachada norte), 
para instalação posterior de piso cerâmico tipo porcelanato junto com a área de ampliação. 

 
4.3 Remoção de janelas  

Deverá ser removido as janelas da fachada principal (fachada oeste), da edificação 
existente, e posteriormente fazer fechamento de vão conforme medida indicada em planta, 
fazer instalação de pingadeira em granito e execução de pingadeira na verga/viga existente e 
instalação de novas esquadrias conforme instalada na área de ampliação. 

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, com os devidos cuidados, 
de forma a evitar quaisquer danos ao patrimônio público e garantindo que o local seja limpo e 
livre de qualquer material que possa interferir nas etapas subsequentes. 

 
5. FUNDAÇÕES  
 Todos os elementos estruturais em concreto armado deverão ser executados 
rigorosamente conforme o Projeto Estrutural, utilizando concreto com resistência 
característica mínima de fck = 25 MPa, atendendo às exigências das normas técnicas vigentes. 

Inicialmente, o terreno deverá ser submetido a serviços de corte e nivelamento, de forma 
a proporcionar condições adequadas para a execução das escavações das fundações. 

As fundações da edificação serão do tipo microestacas moldadas in loco, com 
profundidade de 4,00 m e diâmetro de 40 cm. As microestacas deverão ser executadas por 
processo adequado, garantindo a integridade estrutural, o correto preenchimento com 
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concreto e a aderência com o solo, devendo ser adotados todos os controles tecnológicos 
necessários durante sua execução. 

Cada microestaca será encimada por bloco de coroamento em concreto armado, com 
dimensões de 1,00 x 1,00 x 0,45 m, interligando os blocos de coroamento, serão executadas 
vigas baldrame em concreto armado, com seção de 20 x 40 cm, conforme detalhamento do 
Projeto Estrutural. 

As vigas baldrame deverão ser executadas com uso de formas adequadas, devidamente 
alinhadas, niveladas, estanques e travadas, assegurando a geometria prevista em projeto.  

O muro de contenção será executado em blocos de concreto, devidamente assentados 
com argamassa apropriada, sendo prevista a execução de viga intermediária de travamento em 
concreto armado, com seção de 20 x 40 cm, posicionada a 1,75 m acima do nível das vigas 
baldrame. 

Toda a parede de contenção e as vigas baldrame deverão ser impermeabilizadas com 
emulsão asfáltica, aplicada em 02 (duas) demãos nas faces em contato com o solo, com a 
finalidade de proteção contra a umidade e infiltrações, devendo o sistema ser complementado 
por drenagem conforme especificado em orçamento. 

 
6. SUPRAESTRUTURA 
  

Os pilares serão executados em concreto armado, com dimensões de 20 x 40 cm, 
conforme projeto estrutural, devidamente locados e alinhados. Os pilares centrais serão 
executados em um único lance. As armaduras deverão ser posicionadas conforme 
detalhamento. A concretagem deverá ser realizada de forma contínua, com adensamento 
mecânico por meio de vibrador. 

As vigas da supraestrutura serão executadas em concreto armado, com dimensões de 20 
x 40 cm, conforme projeto estrutural. Será prevista, ainda, a execução de parede/platibanda de 
concreto, conforme detalhamento em projeto, devendo esta ser moldada in loco, com utilização 
de fôrmas em compensado plastificado, de modo a garantir adequado acabamento superficial 
e estanqueidade. 

As lajes serão do tipo pré-moldadas, constituídas por vigotas de concreto e elementos de 

enchimento em EPS (poliestireno expandido), conforme especificado em projeto estrutural. 

Deverão ser montadas de acordo com as orientações do fabricante e do projeto, com escoramento 

adequado, execução de capa de concreto com espessura mínima de 4 cm, moldada in loco, e 

posicionamento das armaduras complementares, com utilização de malha de aço. 

A concretagem deverá garantir a perfeita solidarização entre os elementos, sendo obrigatória 

a realização da cura do concreto conforme recomendações técnicas e normas vigentes. 

7. PISO 
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Deverá ser executado contra-piso nivelador, em argamassa para áreas molhadas e 
devidamente impermeabilizado. 

No piso da área existente, após a remoção do piso cerâmico existente, o contrapiso deverá 
ser limpo. 

 Após, deverá ser aplicado revestimento porcelanato em toda a área de reforma e 
ampliação, assentado com argamassa colante e acabamento de rejunte, em cor, modelo e 
dimensões a definir, resistente e de fácil higienização. 

 
8. PAREDE 

  
As paredes da fachada e platibanda confrontantes com a Rua General Osório e Benjamim 

Constant serão em concreto armado e deverão seguir a inclinação da edificação existente. 
As paredes de fechamento da fachada de fundos e paredes internas deverão ser 

executadas em alvenaria de bloco cerâmico, de primeira qualidade. 
Após o assentamento da primeira fiada de alvenaria deverá ser executada nas paredes 

internas do sanitário, impermeabilização no topo e na lateral interna dos tijolos para impedir 
eventuais umidades. 

Após o levantamento da alvenaria, a superfície deverá ser limpa e bem molhada, para 
receber o chapisco de cimento e areia. 

O emboço só será iniciado, após o endurecimento da argamassa do assentamento dos 
tijolos e do chapisco, depois de embutidas todas as canalizações que por elas deverão passar. A 
fim de garantir o perfeito prumo do revestimento exige-se o uso de réguas-guias de madeira, 
de acordo com a técnica usual, ficando a superfície regulada, desempenada e áspera. 
 
9. COBERTURA 
 

9.1 ESTRUTURA METÁLICA E TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 
Serão utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 

posteriormente as telhas metálicas termoacústica, perfil trapezoidal, inclinação de 6%, 
conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

Incluso também fornecimento e instalação de materiais e acessórios para a fixação das 
telhas em estrutura de apoio metálica, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão 
de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das 
telhas. 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis indicados nos documentos 
de projeto de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis 
deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, e com estabilidade e 
resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação 
da FISCALIZAÇÃO. 
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Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de 
peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra 
finalidade. 

 
9.2 CALHA E RUFO 
Para a drenagem de águas pluviais deverá ser implantado, entre cobertura e platibanda, 

calhas produzidas em chapa de aço galvanizado, na cor natural, com suportes e bocais.  
Os rufos deverão ser feitos com chapa metálica e fixados com rebites ou pregos. Deverão 

ser instalados na face superior da platibanda com função de pingadeira e deverão ser instalados 
também em toda face interna da platibanda. 
  
10. IMPERMEABILIZAÇÃO 
 

 10.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES 

As faces superiores e laterais das vigas baldrames deverão receber impermeabilização. Não será 

admitido o assentamento da alvenaria sem a prévia Impermeabilização. A impermeabilização deverá 

ser executada com emulsão asfáltica, aplicada em, no mínimo, 02 (duas) demãos cruzadas, 

respeitando os intervalos de secagem entre aplicações, conforme especificações do fabricante. A 

superfície deverá estar limpa, seca, regularizada e isenta de partículas soltas antes da aplicação. 

O sistema deverá garantir a estanqueidade e a proteção da estrutura contra a umidade ascendente 

por capilaridade, atendendo às exigências das normas técnicas vigentes. 

11. ESQUADRIAS 
 

13.1 PORTAS DE MADEIRA SEMI-OCAS 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos 

ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em 
madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com 
compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 7cm com acabamento reto) deverão ser fixados por 
intermédio de parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

As maçanetas deverão ser do tipo alavanca com acabamento cromado e fechadura do tipo 
roseta com chave simples. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 
partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças e/ou trilhos devem suportar, 
com folga, o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Palmeira das Missões 

 
 
 
 

   

  P á g i n a  31 | 74 
EDITAL - CONCORRÊNCIA REFORMA E AMPLIACÇÃO ESF CENTRO XI 

Nº    357 /2026 

 
 
 

Todas as portas deverão receber selador acrílico e massa a óleo, antes da pintura. O 
acabamento será em pintura esmalte sintético acetinado, cor Branco Gelo ou conforme 
detalhamento de portas. 

 
13.2 PORTAS DE ALUMÍNIO 
Deverá ser utilizado alumínio anodizado na cor branca, em vãos requadrados e 

nivelados com o contramarco. Não deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos 
nem ranhuras e rebarbas. A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e 
fixação, verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida 
com argamassa de areia e cimento. Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos 
perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da 
instalação do caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos 
inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 
partes de aço. O acabamento deverá ser branco. As dobradiças devem suportar, com folga, 
o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. O acabamento dos perfis 
de marcos e folhas será anodizado na cor branca. A camada anódica é da classe A13, que 
compreende o intervalo de 11 a 15 mícra. Com o objetivo de evitar a corrosão eletrolítica, as 
superfícies de contato entre o alumínio e o aço galvanizado, caso aconteçam, deverão ser 
protegidas com fita/filme isolante scotch rap ou manta de borracha em EPDM em toda 
extensão onde existir o contato. 

Deverá ser instalado barras anti-pânico da face interna da edificação. As maçanetas 
deverão ser do tipo alavanca na cor branca e a fechadura do tipo tambor de Pino com chave. 
deverá ser instalado além da fechadura em tambor de Pino, ferrolho interno na folha oposta a 
que for receber a fechadura. Deverá ser utilizado vidro temperado 6mm, incolor. 

 
13.3 JANELAS DE ALUMÍNIO 

As janelas serão do tipo maxim-ar com bandeira fixa, de alumínio anodizado na cor branca 
e vidro temperado 6mm, com medidas conforme projeto arquitetônico.  

Não deverão apresentar variações dimensionais, empenamentos nem ranhuras e 
rebarbas. A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação. O vidro 
deve ser fixado com baguete mais borracha cunha cor branco. 

O acabamento dos perfis de marcos e folhas será anodizado na cor branca. A camada 
anódica é da classe A13, que compreende o intervalo de 11 a 15 mícra. Com o objetivo de evitar 
a corrosão eletrolítica, as superfícies de contato entre o alumínio e o aço galvanizado, caso 
aconteçam, deverão ser protegidas com fita/filme isolante scotch rap ou manta de borracha em 
EPDM em toda extensão onde existir o contato. As ferragens deverão ser de acabamento branco 
e devem suportar o regime de trabalho que venha a ser submetido. 
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A fixação dos braços será com rebites reforçados e com parafusos nos pontos críticos, 
todos em aço inoxidável AISI 304, não magnéticos. No caso da utilização de rebites POP para a 
fixação de braços de janelas maxim ar estes deverão ser de liga especial. Para a definição do 
comprimento dos braços verificar a tabela do fornecedor levando em conta a altura da báscula, 
a carga máxima admitida, a espessura do vidro e a carga de vento que exercerá sobre a báscula. 
Para as janelas maxim ar usar fechos tipo alavanca. Para as folhas com largura maior e igual a 
800 mm utilizar dois fechos sendo um à direita e outro à esquerda. 
 

Acima das esquadrias deverá ser executado pingadeira na viga de concreto armado, 
através da abertura de cava. 

Abaixo das esquadrias deverá ser instalado pingadeira em granito. 
 

12. REVESTIMENTOS 
 

Deverá ser aplicada nas paredes internas dos sanitários revestimento cerâmico branco, 
com dimensões a definir, borda retificada, superfície acetinada. Aplicado com argamassa 
industrializada ACI, com rejuntamento conforme especificado pelo fabricante.  

Deverá ser aplicada no piso do pavimento térreo da área de ampliação e no corredor da 
reforma revestimento cerâmico tipo porcelanato, com dimensões a definir, borda retificada, 
superfície acetinada. Aplicado com argamassa industrializada ACI, com rejuntamento conforme 
especificado pelo fabricante.  Cor, modelo e dimensões a definir, resistente e de fácil 
higienização. 
 
13. FORRO 
 

Deverá ser utilizado forro em placas de gesso acartonado, com acabamento liso, em altura 
e ambientes conforme especificados em projeto executivo. 

O forro de gesso acartonado será executado com painéis de gesso acartonado de 
espessura 12,5 mm. Esses painéis são pré-fabricados e produzidos a partir da gipsita natural e 
cartão duplex. Eles devem ser fixados em perfis longitudinais que são constituídos de chapas 
de aço galvanizado, espaçados a cada 60 cm, sustentados por pendurais próprios reguláveis e 
devem ser fixados à estrutura existente. Os parafusos utilizados são auto-perfurantes e 
autoatarrachantes, zincados ou fosfatizados aplicados com parafusadeira. Parafusar as placas 
de 30 em 30 cm no máximo e no mínimo a 1 cm da borda das placas. A instalação dessas placas 
deve seguir as recomendações do fabricante. 

 
14. PINTURA 
 

10.1 SELADOR ACRÍLICO 
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Aplicação de fundo selador acrílico para as paredes e teto em 1 demão ou conforme 
indicação do fabricante. 

 
10.2 MASSA ACRÍLICA 
Preparação de superfície de alvenarias e concreto para pintura, em massa acrílica 2 

demãos ou conforme indicação do fabricante. 
 

10.3 FUNDO NIVELADOR 
Aplicação de fundo nivelador alquídico branco para superfícies amadeiradas, aplicar nas 

portas de madeira, conforme indicado em projeto e caderno de especificação. 
 
10.4 MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA 
Preparação de superfície de madeira para pintura com aplicação 1 demão de Massa 

Acrílica para madeira. 
 
10.5 PINTURA ACRÍLICA  
Pintura de acabamento para interiores e exteriores, aplicado em 2 demãos ou de acordo 

com as orientações do fabricante, garantindo cobertura e acabamento uniforme, acabamento 
semi-brilho, nas cores a serem definidas. 

 
Durante a execução, deverá proteger todas as superfícies que não receberão pintura, 

como pisos, esquadrias e tomadas. 
 
As paredes existentes serão inspecionadas para identificação de trincas, fissuras, 

buracos e demais imperfeições. Após a secagem, será realizado o lixamento para regularização 
da superfície e posterior limpeza com pano seco ou escova macia para remoção de poeira. 
15. APARELHOS 
 

Os vasos sanitários e lavatórios serão em louça na cor branca.  
Os vasos devem ser com caixa acoplada, seguindo os detalhes do projeto e normas de 

Acessibilidade, inclusive no que diz respeito à altura e posição para o sanitário PNE. As tampas 
dos vasos sanitários serão plásticas, de cor branca. 

As barras de apoio serão executadas em tubo de aço inoxidável, com canoplas em aço 
inoxidável. 

Os metais sanitários deverão ser cromados, de marca reconhecida com qualidade 
superior no mercado. 
 
16. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
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Serão executados obedecendo rigorosamente o projeto e especificações, em atenção às 
normas ABNT. As canalizações serão em PVC rígido, com dimensões e declividade conforme 
projeto. 

As instalações de água e esgotos devem ser executadas de acordo com o estipulado no 
projeto hidrossanitário com os pontos colocados conforme o detalhamento arquitetônico, 
devendo ser utilizados tubos de PVC rígido e conexões apropriadas, sendo expressamente 
proibida qualquer conexão feita através de bolsa formada a fogo. As instalações de água serão 
conectadas ao reservatório existente. 

 
Toda a tubulação de água fria será em PVC rígido soldável, as conexões de espera para 

ligação dos aparelhos terão bolsa contendo bucha de latão com rosca interna (linha azul), para 
ligação com as peças metálicas.  

Cada ramificação de descida de água fria terá um registro de gaveta para possibilitar 
manutenção nos aparelhos sem interromper o fornecimento das outras peças.  

A rede de esgoto cloacal será toda em PVC rígido com uma junta soldada e a outra com 
anel de borracha. 

As tubulações de esgoto passantes ao pavimento inferior deverão ser fixadas na laje 
superior com cintas e abraçadeiras, podendo o seu tração ser ajustado, desde que haja garantia 
da eficiência e aceite prévio da fiscalização. Do mesmo modo, as tubulações de água fria 
passantes pelo forro deverão ser fixadas na estrutura do tehado. 

O sistema de tratamento será composto por uma fossa séptica em Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD), um filtro anaeróbio em PEAD e um sumidouro constituído por cava no solo, 
acrescido de pedras de mão e lona, e posterior aterro. As dimensões posicionamento deverão 
seguir o detalhamento em planta do projeto. 

Os pontos de água e esgoto na parede ou piso deverão levar em consideração o 
revestimento com cerâmica ou a ausência deste, quando for o caso, para que fiquem nivelados 
com o acabamento permitindo a colocação dos aparelhos e metais. 

 
17. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

A entrada de energia será feita através do forro, vindo do quadro geral existente, através 
de condutores de 10mm² até o quadro de distribuição a ser instalado, contendo três fases, 
neutro e aterramento. 

O quadro de distribuição será em caixa de PVC anti-chama, grau de proteção IP40, de 
embutir, com painel frontal, porta, para disjuntores padrão DIN ou NEMA, com barramento de 
cobre eletrolítico trifásico, barramento de neutro e barramento de terra. Os disjuntores 
termomagnéticos dos circuitos terminais estão relacionados no diagrama unifiar. As conexões 
dos condutores elétricos aos barramentos de neutro e terra devem ser feitas com terminais 
isolados, tipo olhal. Os disjuntores, com respectivos circuitos e funções, devem ser identificados 
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no painel. Os condutores devem ser identificados com anilhas junto aos terminais isolados ou 
junto aos equipamentos. 

Todos os materiais a serem empregados deverão atender as prescrições das normas 
técnicas da ABNT que lhes forem cabíveis. 

ELETRODUTOS: Todos os eletrodutos serão de PVC rígido corrugado reforçado, anti-
chama, flexível de seção circular, cor externa laranja, com acessórios para conexão às caixas de 
embutir ou luminárias. 

CURVAS E LUVAS: Com características idênticas aos eletrodutos. 
INTERRUPTORES E TOMADAS: Com espelhos, 10A ou 20A, 220 V, conforme detalhado em 

planta e orçamento. 
CONDUTORES: Serão utilizados condutores de cobre eletrolítico, isolados para 750 V, nas 

instalações normais. Os fios e/ou cabos elétricos de qualquer seção, deverão ter seus 
isolamentos nas seguintes cores: Condutores fase: vermelho, branco e preto; Condutor neutro: 
azul claro; Condutor proteção: verde ou verde-amarela. Em hipótese alguma deverão ser 
utilizados condutores com isolamentos nas cores azul e verde para condutores fase. 
Excepcionalmente, poderão ser utilizados condutores em outras cores, caso não haja no 
momento da execução coloração adequada, fornecidos pelo fabricante. 

DISJUNTORES: Serão do tipo DIN, nas características de amperagem identificadas em 
projeto. 

LUMINÁRIAS: Serão em painéis de LED de embutir com potencia indicada em projeto e 
de acordo com orçamento. 

Todas as etapas das instalações elétricas deverão ser executadas com o máximo de 
esmero e capricho, condizentes com as demais instalações e serviços da obra. Eventuais 
alterações de projeto deverão ser comunicadas ao responsável técnico pelo projeto e ter a sua 
prévia concordância. 

Deverão ser deixadas esperas nas paredes, vigas e laje do pavimento subsolo, para futura 
execução de instalações. 

 
18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 A obra será entregue completamente limpa, com pisos lavados e tratados conforme a 

sua natureza, cessando os serviços com a aprovação do fiscal. Todo material empregado na obra 
deverá ser de primeira qualidade para garantir o acabamento esperado de todos os trabalhos a 
serem realizados. 

 Maiores dúvidas em relação a construção verificar os projetos em anexo e as 
informações que eles discriminam sobre a edificação a ser construída. 

 Os serviços que não forem detalhados em projeto, ou neste memorial descritivo, deverão 
ser executados de acordo com a boa técnica e normativas, observando sempre as especificações 
dos fabricantes e fornecedores. 
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APENDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS DO PROPONENTE 
 Nome da Instituição: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS  
 CNPJ da Instituição: 88.541.354/0001-94 
 
 Objeto 

A presente licitação tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de reforma e ampliação do ESF 

Centro XI.  

Comtemplando ampliação com área total de 

288,00m², com dois pavimentos, com 144,00m² 

cada. O pavimento que está no nível da edificação 

existente denomina-se térreo e o pavimento 

inferior, denomina-se subsolo. 

  O pavimento térreo deverá ser integrado com a 

edificação existente e seguindo o mesmo nível 

interno. As paredes da fachada/platibanda 

confrontantes com a Rua General Osório e 

Benjamim Constant serão em concreto armado e 

deverão seguir a inclinação da edificação existente. 

O pavimento subsolo terá parede de contenção 

para fechamento das laterais, conforme 

representado em projeto.  

A reforma com área total de 34,29m², 

contemplando a demolição da mureta da área de 

circulação da fachada norte, remoção do piso 

cerâmico existente deste ambiente, instalação de 

piso cerâmico tipo porcelanato, remoção das 

janelas da fachada oeste (fachada principal), para 

instalação de pingadeira em granito, execução de 

pingadeira na verga, instalação de esquadrias novas 

seguindo padrão da edificação de ampliação. 

Totalizando assim uma área total de reforma e 

ampliação de 322,29 m², no Município de Palmeira 
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das Missões/RS, conforme projetos arquitetônicos 

e complementares, memorial descritivo, 

especificações técnicas, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos 

integrantes do processo licitatório. 

Proposta nº 36000022887/2025 

 Classificação do Serviço Obra de Engenharia 
 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Identificação da Área Requisitante Nome do Responsável 

Secretaria Municipal do Planejamento e Meio 
Ambiente 

Cristhian Pierre Brizolla da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde Sidinei Bueno de Oliveira 

 

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente documento visa analisar a viabilidade de eventual e futura contratação 

de serviços de construção civil por empresa especializada em serviços de engenharia 

para execução da obra de reforma e ampliação da unidade de saúde ESF Centro XI, 

localizada na Rua General Osório, nº 250, região central do município de Palmeira das 

Missões/RS, caracterizada como unidade estratégica da rede de atenção básica, 

responsável por significativa demanda de atendimentos à população. 

A justificativa da intervenção fundamenta-se nas limitações funcionais e 

construtivas atualmente verificadas na edificação existente, destacando-se a 

insuficiência de áreas destinadas ao atendimento, a inadequação dos fluxos internos e a 

necessidade de intervenções corretivas. Identificam-se, ainda, patologias construtivas, 

como problemas de infiltração associados às esquadrias, além da necessidade de 

substituição de revestimentos e readequações pontuais, visando assegurar condições 

adequadas de uso, salubridade, segurança e durabilidade da edificação. 

Diante desse cenário, propõe-se a ampliação da unidade com acréscimo de área de 

288,00 m², distribuída em dois pavimentos (térreo e subsolo), integrados à edificação 

existente, possibilitando a implantação de novos ambientes assistenciais e de apoio, 

compatíveis com a demanda atual e futura. De forma complementar, será realizada a 
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reforma de área existente de 34,29 m², contemplando serviços de demolições, 

substituição de acabamentos e adequações arquitetônicas necessárias. 

A intervenção abrange, ainda, a execução de sistemas construtivos adequados, 

incluindo fundações profundas, estrutura em concreto armado, alvenarias, cobertura 

metálica termoacústica, impermeabilizações, instalações hidrossanitárias e elétricas, 

além de acabamentos com materiais resistentes, de fácil manutenção e higienização, em 

conformidade com as normas técnicas da ABNT e diretrizes aplicáveis às edificações de 

saúde. 

Dessa forma, a necessidade da intervenção da contratação está diretamente 

relacionada à ampliação da capacidade de atendimento da unidade, à melhoria das 

condições físicas e funcionais da edificação e à sua adequação aos padrões técnicos e 

sanitários vigentes, proporcionando maior eficiência, conforto, segurança e qualidade na 

prestação dos serviços públicos de saúde. 

Por fim, demonstra-se evidente a necessidade de contratação de empresa 

especializada para execução da obra de reforma e ampliação da unidade de saúde ESF 

Centro XI. 

 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto consta na listagem do Plano de Contratações Anual vigente da Prefeitura 
Municipal. Assim, demonstra o alinhamento entre a prestação dos serviços e o 
planejamento do Município. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de Engenharia a serem executados nesta obra têm natureza de serviço 
comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
concorrência, em sua forma eletrônica, a obra possui projeto arquitetônico e 
especificações técnicas previamente definidas. Essas especificações seguem parâmetros 
usuais de mercado, na tabela SINAP, o que permite que diferentes fornecedores atendam 
aos requisitos estabelecidos de maneira objetiva e comparável. 

Ademais, os serviços a serem executados envolvem métodos construtivos 
tradicionais e técnicas usuais de engenharia, amplamente utilizados no mercado da 
construção civil, não demandando soluções inovadoras, desenvolvimento tecnológico 
específico ou complexidade técnica diferenciada. 
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Dessa forma, considerando que a execução se dará mediante procedimentos 
padronizados e tecnologias amplamente dominadas pelo mercado, conclui-se que a 
contratação se enquadra como serviço comum de engenharia, conforme definição 
constante da Lei nº 14.133/2021. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

O contratado deverá assumir a responsabilidade integral pela execução da obra, 
incluindo a garantia da qualidade dos serviços prestados. Proporcionando uma maior 
segurança quanto ao cumprimento dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos.  

 
 

Particularidade da Obra: O presente documento visa analisar a viabilidade de 

eventual e futura contratação de serviços de construção civil por empresa especializada 

para execução da obra de Reforma e Ampliação da ESF Centro XI, viabilizada através da 

liberação do Financiamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento em Saúde, 

programa de investimentos coordenado pelo governo federal, e formalizado através da 

proposta nº 36000022887/2025, conforme projetos técnicos, memoriais descritivos, 

orçamentos, cronograma técnico e demais demonstrativos técnicos, pedimos a abertura 

do processo licitatório.  

 
 
Requisitos para a Contratação: É necessário que a empresa participante e o 
responsável técnico da empresa tenham atestado de capacidade técnica devidamente 
registrado pelo CREA e/ou CAU, em obra semelhante, no serviço de maior relevância 
abaixo listado, em quantidade igual ou superior a 50% do quantitativo do orçamento. A 
contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 
6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para 
fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 
66, da Lei nº 14.133/2021: 
 
1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante, atualizada 
e expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
3. Atestado de Capacidade Técnica e respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
em nome da empresa licitante, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, CREA e/ou CAU, que comprove a execução de obras ou serviços de 
características semelhantes ao objeto da licitação (Construção de Unidade Básica de 
Saúde- Porte I) na quantidade mínima de 50% do lote licitado, conforme art. 67, §2º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4. Comprovação de experiência anterior através de Atestado de 

Capacidade Técnica e respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) do 
responsável técnico Engenheiro Civil e/ou Arquiteto devidamente 

registrado na entidade profissional competente (CREA/CAU). Sendo que 

esta parcela claramente especificada representa acima dos 4% do valor 
estimado da contratação, conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
6. Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas condições, comprovando 
que a empresa licitante, através do Responsável Técnico (profissional de nível superior 
na área de engenharia civil ou arquitetura), cujo nome, assinatura, título e inscrição no 
CREA ou CAU deverão constar no documento, visitou e vistoriou o local onde serão 
executados os serviços, tomando conhecimento das condições ambientais, técnicas, do 
grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e 
indiretamente na execução do objeto. 
 
Documentos exigidos somente para assinatura do contrato: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, com a indicação do 
profissional (nome completo e qualificação), que será o responsável técnico pela 
execução das obras e serviços objeto do presente termo. 

 

6. REGIME DE EXECUÇÃO 

A escolha do regime de empreitada por preço global para a contratação das obras e 
serviços da construção civil por empresa especializada para a execução do projeto de 
reforma e ampliação do ESF Centro XI, conforme projetos técnicos, memoriais 
descritivos, orçamentos, cronograma técnico e demais demonstrativos técnicos, 
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conforme o Projeto de Engenharia, é justificada pelas características das obras e pela 
forma de execução. 
Primeiramente, o projeto de engenharia apresenta especificações detalhadas e 
quantitativos precisos das obras a serem realizadas. A natureza bem definida do objeto 
permite que os serviços sejam descritos, facilitando a elaboração de propostas 
fundamentadas em dados objetivos e seguros pelos licitantes 
O regime de execução da obra será o de Empreitada por preço global, considerando 
que o escopo do projeto está bem definido e há pouca probabilidade de mudanças 
significativas ao longo da execução, sendo a opção mais viável. Isso porque os custos 
podem ser estimados com maior precisão desde o início, reduzindo a possibilidade de 
variações nos custos, onde as atividades são rotineiras e bem compreendidas 
tecnicamente. A adoção do regime de preço global também contribui para a eficiência na 
gestão contratual. Por fim, é importante destacar que, para evitar distorções relevantes 
durante a execução do contrato, foi assegurada a elaboração de um projeto básico com 
especificações e quantitativos adequados. Assim, a Administração Pública garante que 
todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do 
objeto estejam disponíveis aos licitantes, possibilitando a formulação de propostas 
fidedignas. Portanto, considerando a precisão das especificações técnicas, a 
previsibilidade orçamentária, a simplicidade na gestão contratual e a natureza das obras, 
a escolha do regime de empreitada por preço global para a execução das obras e serviços 
de execução do projeto de reforma e ampliação do ESF Centro XI.a mais apropriada para 
este projeto. 

 

7.  CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES 

a. Disposição Final Ambientalmente Adequada dos Resíduos Sólidos 
Especificação Técnica: A empresa contratada deve assegurar a disposição final 
ambientalmente adequada de todos os resíduos sólidos gerados durante a execução das 
obras. Isso inclui a segregação, coleta, transporte, e destinação final em conformidade 
com as normas ambientais vigentes. 
Justificativa: A correta gestão dos resíduos sólidos é fundamental para minimizar o 
impacto ambiental das obras, conforme exigido pelo art. 45 da Lei nº 14.133/2021 e o 
art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010. Esta prática promove a sustentabilidade e reduz a 
poluição ambiental. 
Preservação da Competitividade: Esta exigência não restringe a competitividade do 
certame, pois é uma prática comum e obrigatória para empresas do setor. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: Esta prática está 
alinhada com o Plano de Gestão de Logística Sustentável, que prioriza a gestão eficiente 
dos resíduos sólidos. 
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b. Mitigação por Condicionantes e Compensação Ambiental 
Especificação Técnica: A empresa contratada deve cumprir todas as condicionantes e 
medidas de compensação ambiental estabelecidas no procedimento de licenciamento 
ambiental. 
Isso inclui a implementação de medidas para mitigar os impactos ambientais diretos e 
indiretos das obras. 
Justificativa: A mitigação e compensação ambiental são essenciais para reduzir os 
impactos negativos das obras sobre o meio ambiente, conforme previsto no art. 45 da 
Lei nº 14.133/2021. 
Preservação da Competitividade: A exigência de cumprimento das condicionantes de 
licenciamento é uma obrigação legal que todas as empresas devem seguir, não 
restringindo a competitividade. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: Cumprir as 
condicionantes ambientais está alinhado com os objetivos de sustentabilidade do Plano 
de Gestão de Logística Sustentável. 
 
c.   Utilização de Produtos, Equipamentos e Serviços que Favoreçam a Redução do 
Consumo de Energia e Recursos Naturais 
Especificação Técnica: A empresa contratada deve utilizar produtos, equipamentos e 
serviços que comprovadamente favoreçam a redução do consumo de energia e recursos 
naturais. 
Isso inclui a utilização de materiais reciclados, equipamentos de alta eficiência 
energética e técnicas construtivas sustentáveis (quando possível). 
Justificativa: O uso de tecnologias e materiais sustentáveis reduz o impacto ambiental 
das obras e promove a eficiência no uso de recursos naturais, conforme as diretrizes do 
art. 45 da Lei nº 14.133/2021. 
Preservação da Competitividade: A utilização de produtos e tecnologias sustentáveis 
está amplamente disponível no mercado e não limita a competitividade do certame. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: Esta exigência 
contribui para os objetivos de eficiência energética e sustentabilidade do Plano de Gestão 
de Logística Sustentável. 
 
d. Avaliação de Impacto de Vizinhança 
Especificação Técnica: Antes do início das obras, a empresa contratada deve realizar 
uma avaliação de impacto de vizinhança, conforme a legislação urbanística vigente. Essa 
avaliação deve identificar e propor medidas para mitigar os impactos das obras sobre a 
comunidade local. Deverá ser realizada em conjunto com a Secretaria de Planejamento, 
Meio-Ambiente e Habitação do Município. 
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Justificativa: A avaliação de impacto de vizinhança é crucial para garantir que as obras 
não causem impactos negativos significativos na comunidade, conforme exigido pelo art. 
45 da Lei nº 14.133/2021. 
Preservação da Competitividade: A exigência de avaliação de impacto de vizinhança é 
uma prática regulamentada que todas as empresas de engenharia devem seguir, não 
restringindo a competitividade. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: Realizar a avaliação 
de impacto de vizinhança está em consonância com as práticas de sustentabilidade e 
responsabilidade social do Plano de Gestão de Logística Sustentável. 
e. Proteção do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico e Imaterial 
Especificação Técnica: A empresa contratada deve adotar medidas para proteger o 
patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial durante a execução das obras. 
Isso inclui a realização de estudos preliminares e a implementação de ações para evitar 
danos a esses patrimônios. 
Justificativa: A proteção do patrimônio é uma obrigação legal e cultural, conforme 
previsto no art. 45 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que as obras respeitem e 
preservem a história e cultura locais. 
Preservação da Competitividade: Essa exigência é uma prática comum e necessária, 
que não limita a competitividade do certame. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: A proteção do 
patrimônio histórico e cultural é parte integrante das práticas sustentáveis promovidas 
pelo Plano de Gestão de Logística Sustentável. 
 
f.   Acessibilidade para Pessoas com Deficiência ou Mobilidade Reduzida 
Especificação Técnica: A empresa contratada deve garantir que todas as obras sejam 
acessíveis para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, seguindo as normas 
técnicas de acessibilidade. 
Justificativa: A acessibilidade é um direito garantido por lei e essencial para promover 
a inclusão social, conforme o art. 45 da Lei nº 14.133/2021. 
Preservação da Competitividade: Esta exigência é uma obrigação normativa que todas 
as empresas devem cumprir, não restringindo a competitividade do certame. 
Alinhamento com o Plano de Gestão de Logística Sustentável: Garantir a 
acessibilidade está alinhado com os princípios de inclusão e sustentabilidade do Plano 
de Gestão de Logística Sustentável. 
 
g. Justificativa da desnecessidade do Mapa de Risco 

Em atenção ao disposto no art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 

a necessidade de análise de riscos no planejamento da contratação quando for o caso, 
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justificamos a dispensa da apresentação do Mapa de Riscos no presente procedimento 

pelos seguintes motivos. 

A natureza do objeto contratado em questão da execução de reforma e ampliação do ESF 

Centro XI. Na rua General Osório, Palmeira das Missões/RS, trata-se de serviços na qual 

não envolve muito risco. A contratação não está sujeita a fatores significativos que 

justifiquem a elaboração de um Mapa de Riscos, tais como, ausência de atividades 

insalubres, perigosas ou que exijam medidas de segurança específicas, assim apresenta 

baixo impacto ambiental e caráter simplificado do processo, sem necessidade de gestão 

de riscos aprofundada, não envolve atividades operacionais complexas, apenas as 

realizações das atividades corriqueiras da construção civil. Assim não envolve atividade 

operacionais complicadas, execução de obras ou serviços que demandem análise 

detalhada de riscos ocupacionais, ambientais ou logísticos. 

Conforme orientações do TCU e modelos adotados em licitações análogas, a 

exigência do Mapa de Riscos aplica-se predominantemente a contratos de grande 

complexidade (ex.: obras públicas, serviços de engenharia, ou atividades com alto 

potencial de dano). Portanto, diante do exposto, considerando a desnecessidade de 

análise de riscos aprofundada para o presente certame, em virtude da simplicidade do 

objeto e da ausência de fatores críticos, requer-se o Estudos Geotécnicos de sondagem a 

Percussão SPT de solo, nos termos do art. 72, I, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo dos 

demais requisitos legais. 

Ressalta-se que a dispensa do Mapa de Riscos não exclui a obrigatoriedade de 

cumprimento das normas de segurança previstas na NR-18 (Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e demais regulamentações 

trabalhistas, que seguirão sendo fiscalizadas pela contratada e pelos órgãos 

competentes. 
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A dispensa visa otimizar a execução do projeto, evitando burocracias 

desnecessárias para obras de pequeno porte e baixo risco, em consonância com os 

princípios da eficiência administrativa e economicidade (art. 37 da CF/1988), sem 

prejuízo à segurança dos trabalhadores ou à qualidade do serviço. 

Com isso, entende-se que a elaboração de um Mapa de Riscos específico para este 

procedimento não se justifica, uma vez que as obrigações contratuais e normativas já 

contemplam os aspectos relativos à identificação, mitigação e gerenciamento de riscos 

associados à execução da obra. Diante do exposto, conclui-se que a dispensa do Mapa de 

Riscos é plenamente aplicável ao presente contrato, nos termos do art. 72, I, da Lei nº 

14.133/2021, garantindo-se que a execução da obra ocorrerá em estrita observância às 

normas de segurança e saúde do trabalho. 

h. Subcontratação 
A Lei 14.133/2021 permite a subcontratação de parte dos serviços em obras de 
engenharia pública, assim será observado um limite máximo de 25% do valor total do 
contrato. Caso a empresa vencedora do certame opte por subcontratar, esta deve 
comunicar ao gestor do contrato com antecedência mínima de 15 dias úteis, para que 
este avalie a viabilidade da subcontratação. A decisão do gestor poderá ser favorável ou 
negativa, conforme o caso. Portanto, toda subcontratação deve ser previamente 
aprovada pela prefeitura, com análise da capacidade técnica e econômica da 
subcontratada, além do mais se o item subcontratado exigiu atestados de qualificação 
técnica na licitação, a empresa subcontratada deve comprovar essa capacidade técnica e 
econômica. 
Mesmo autorizada, a subcontratação não exime a responsabilidade legal e contratual da 
empresa contratada, que permanece vinculada à execução da obra. Além disso, a 
empresa contratada deverá comprovar que o subcontratado atende aos requisitos 
técnicos previstos em edital, apresentando a devida documentação para análise e 
anexação ao processo. A subcontratação pode ser considerada necessária quando a 
execução integral do objeto pela contratada não se mostrar técnica ou economicamente 
viável. 
A Administração Pública, ao autorizar a subcontratação, deve verificar se o 
subcontratado possui as qualificações técnicas adequadas para executar a parte do 
objeto delegada a ele. Nesse sentido, exige-se comprovação documental que evidencie a 
capacidade técnica do subcontratado. Essa análise deve ser formalizada e registrada nos 
autos do processo. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Palmeira das Missões 

 
 
 
 

   

  P á g i n a  46 | 74 
EDITAL - CONCORRÊNCIA REFORMA E AMPLIACÇÃO ESF CENTRO XI 

Nº    357 /2026 

 
 
 

Será proíbe a subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas que tenham vínculo técnico, 
comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigentes da contratante ou 
com agentes públicos envolvidos na licitação, fiscalização ou gestão do contrato. Essa 
proibição também se estende a cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau. Tais restrições devem ser explicitamente 
mencionadas no edital de licitação. 
O edital também deve esclarecer as circunstâncias em que a subcontratação não será 
permitida e não pode exigir subcontratação para os itens mais relevantes da obra. Além 
disso, é vedada a subcontratação para a execução integral da parcela principal da obra 
ou das partes de maior relevância técnica, conforme determinado no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) ou em parecer técnico da Administração. 
Salientando que o contratado principal permanece integralmente responsável pelo 

cumprimento do contrato perante a Administração. E a subcontratação não pode ser 

utilizada para transferir riscos ou responsabilidades sem a devida análise e concordância 

da Administração. Além do mais a vencedora do certame deverá monitorar a execução 

pelo subcontratado para garantir conformidade com o objeto contratual e divulgar os 

subcontratados e suas condições de participação, o apresentar o contrato estabelecido, 

quando relevante. 

Observando que há responsabilidade Solidária da contratada principal responde 

integralmente perante a Administração pelos serviços executados pela subcontratada. 

Em caso de danos ao erário, tanto a contratada quanto a subcontratada deverão 
ser responsabilizadas. 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

As Obras de reforma e ampliação dos do ESF Centro XI, no Município de Palmeira das 
Missões/RS, serão executadas conforme detalhado no Projeto de Engenharia. 
A execução do objeto deverá ocorrer após a Ordem de Serviço, no prazo máximo de 10 

dias úteis, conforme o Cronograma de Execução. Cronograma físico financeiro de 

execução de 01 ano. E solicitação de prazo de contrato de 2 anos. 

 O objeto deverá, por ocasião da entrega, ter todas as especificações constantes 

nos projetos, edital e respectivos anexos, sob pena de recusa. Se no ato da entrega houver 

algum item em desacordo, o Fiscal do Contrato ou o Responsável designado, entrará em 

contato com a empresa e o mesmo deverá ser reposto em adequação ao Edital e seus 

anexos, devendo a reposição ocorrer em até 3 (três) dias. 
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• A empresa vencedora do certame deverá apresentar o ajuste do projeto das 
fundações profundas, no prazo máximo de 5 dias úteis após o início da obra, com 
base na sondagem e níveis de cotas do terreno, assim atendendo os requisitos da 
NBR 6122/2022 e os padrões estabelecido em projeto, na qual deverá passar pela 
aprovação do fiscal do contrato; 

• O Projeto de Reforma e Ampliação do ESF Centro XI, tem uma área total de 
322,29m². 

 

9. CONTROLE DE QUALIDADE 

A qualidade do material e dos serviços deverão seguir as especificações descritas no 
memorial descritivo anexado ao edital, bem como as normas técnicas vigentes. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondendo a cada evento previsto na 
Planilha de Levantamento de Eventos (PLE), através de Ordem Bancária de 
Transferência de Valores (OBTV). As medições de cada evento devem ser atestadas pelo 
Fiscal da Obra, os quais serão desbloqueados pela Caixa Econômica Federal, na qualidade 
de Instituição Mandatária.  
Serão exigidos os seguintes documentos para liberação dos pagamentos:  

a) Boletim de Medição; 
b) Relatório Fotográfico; 
c) Notas Fiscais dos Materiais e Serviços (NF-e e NFS-e); 
d) Atestados de Conformidade Técnica Emitidos por Profissional Habilitado; 
e) Comprovante de Regularidade com as Obrigações Trabalhistas e Tributárias. 

 
O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias úteis a contar da aceitação definitiva da 
execução dos materiais e serviços, diante da emissão do Boletim de Medição – BM e 
aceita da Caixa Econômica Federal, e aprovada pelo Servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 
O pagamento será efetuado, preferencialmente por transferência bancária em conta 

bancária em nome da Contratada e indicada na Nota Fiscal, num prazo de até 30 dias, 

após recebimento e aceite da respectiva nota fiscal.  

 Considera-se ocorrido o recebimento e aceite da nota fiscal ou fatura apenas após 

o momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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 O efetivo pagamento da contratada estará condicionado ao recebimento do Município 

pelo recurso oriundo do programa de investimentos coordenado pelo governo federal, e 

formalizado através da proposta nº 36000022887/2025. 

 A nota fiscal ou fatura deve conter obrigatoriamente nos dados adicionais o 

número e o ano do processo licitatório. 

  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 

14.133/2021.  

 Na apresentação das notas fiscais a Contratada deverá observar a IN da Receita 

Federal nº 1.234/2012 para fins de retenção de IRRF, com redação da IN 2.145/2023. 

 É obrigatório constar na Nota Fiscal a informação dos percentuais e o valor do 

IRRF e ISS a serem retidos na operação, conforme Instrução Normativa-IN 1.234/2012 

artigo 2º inciso 6º e anexo I da tabela de retenções.  

 Caso a Contratada não observar a IN nº 1.234/2012 com redação da IN nº 

2.145/2023, as Notas Fiscais não serão aceitas para fins de Liquidação de empenho. 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, exceto quando houver tratamento tributário favorecido previsto em Lei, 

devendo a contratada proceder a apresentação de comprovação de enquadramento, por 

meio de documento oficial, para fazer jus ao benefício.  

 

 

11. GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS 

A empresa licitante deverá prestar garantia de solidez e segurança da obra por um prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, quando não exigida por prazo superior na especificação do 

item, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo dos itens. 

 A contratada deverá observar o disposto no Código de Defesa do Consumidor, em 

especial ao disposto nos artigos 12 a 25 da Lei nº 8.078/1990.  

 A substituição do objeto ou conserto pela assistência técnica deverá ocorrer em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de informação do vício 

ou defeito pela Contratante. 

 Em caso do defeito ou vício dos itens ocorrerem dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias corridos do recebimento definitivo do item a Administração reserva-se o direito de 
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exigir a substituição imediata do objeto que deverá ser substituído no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, a empresa contratada deverá fornecer garantias correspondentes de 

5% do valor global do contrato, podendo ser em forma de caução, seguro-garantia ou 

fiança bancária. Essas garantias visam assegurar a execução do contrato e a correção de 

eventuais falhas ou defeitos. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária 

deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. A garantia, nas 

modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

 

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento provisório e definitivo das obras será realizado mediante inspeções 
técnicas e verificação do cumprimento das especificações contratuais. Os procedimentos 
de recebimento envolverão a participação de fiscal, gestor e eventualmente técnicos da 
Secretaria de Planejamento envolvidos no processo e serão realizados dentro dos prazos 
estabelecidos. 
 
Justificativa das Condições Definidas: 
As condições de execução, pagamento, garantias e recebimento foram definidas com 
base na conveniência e oportunidade para a Administração Pública, visando assegurar a 
eficiência e qualidade da obra. Essas condições estão alinhadas com as exigências do art. 
18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, promovendo a economicidade e a sustentabilidade. 

 

13. MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 

a) Modalidade de Licitação: A modalidade de licitação escolhida será a Concorrência, 
adequada para contratações de obras e serviços de engenharia para construção de 
Reforma e Ampliação da ESF Centro XI. 
b) Critério de Julgamento: O critério de julgamento adotado será o de Melhor Preço, 
sendo que neste critério, a proposta de menor valor financeiro é escolhida. Isso é 
especialmente relevante em obras de construção onde os requisitos técnicos são 
padronizados e menos variáveis, tornando o preço um fator decisivo. 
c) Modo de Disputa: Será utilizado o modo de disputa Aberto. O processo licitatório 
começará com uma fase aberta para manifestação de interesse por parte dos licitantes. 
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Após essa fase inicial, os licitantes interessados serão qualificados com base nos 
requisitos técnicos e capacidade operacional exigidos, conforme estabelecido no edital. 
d) Adequação e Eficiência da Forma de Combinação desses Parâmetros: 
A combinação da Concorrência como modalidade, Melhor Preço como critério de 
julgamento e Aberto como modo de disputa foi escolhida para garantir um processo 
transparente, competitivo e eficiente. Esta abordagem permite atrair um número maior 
de participantes na fase inicial, enquanto garante que apenas licitantes qualificados, com 
capacidade técnica e operacional comprovada, possam competir efetivamente na fase de 
propostas. 
e) Reajuste 
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. A Administração Pública (como órgão 
fiscalizador) tem a obrigação de investigar formalmente as razões que levaram ao atraso 
na execução da obra. Essa etapa é essencial para garantir transparência e devido 
processo legal, evitando penalizações injustas. Se a investigação concluir que o atraso 
ocorreu por culpa ou negligência da empresa, aplicam-se consequências jurídicas e não 
terá direito ao reajuste durante este período de paralisação. 
f) Definição de critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global 
Para efeito de aceitabilidade das propostas, o orçamento estimado pela Administração 
Pública deve ser entendido como máximo, tanto no preço de cada item quanto do preço 
global, haja vista o dever de desclassificar propostas que consignem preços superiores 
ao valor do orçamento estimado para a contratação. 
A questão da inexequibilidade das propostas licitatórias, a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em seu artigo 59, veio estabelecer critérios para a desclassificação dos 
proponentes no tocante à inexequibilidade dos preços apresentados. Dessa forma, serão 
desclassificadas as propostas que apresentem preços inexequíveis ou que não 
comprovem sua exequibilidade. O inciso III do referido artigo menciona a 
desclassificação de propostas com preços inexequíveis ou que superem o orçamento 
estimado para a contratação. Na sequência, o inciso IV permite ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta antes de sua 
desclassificação, caso ela pareça inexequível à primeira vista. Verificando o § 4º do Art. 
59, este dispositivo introduz um critério quantitativo para aferição da inexequibilidade 
especificando que, para tais casos, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. 
Na contratação inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis (Lei 14133, art. 59, § 5º). 
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Lote Objeto Un Quant. Cronograma 

 
 

01 
 
 

Contratação de empresa 
especializada no ramo da 

construção civil para a execução 
de Reforma e Ampliação da ESF 

Centro XI. 

m² 322,29m² 
12 Meses a Contar da Data da Ordem 

de Início do Objeto 

 
14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Lote Objeto Valor Total (R$) 

01 
Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a 

execução de Reforma e Ampliação da ESF Centro XI. 
627.336,08 

A planilha com os custos unitários discriminados está em anexo junto ao orçamento da 
obra de engenharia, tanto de materiais quanto de mão-de-obra. Vislumbra-se que tal 
valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se a 
tabela SINAPI da Caixa Econômica Federal para obras públicas. O orçamento foi 
elaborado por equipe técnica do Município. Para a elaboração da planilha de orçamento 
(igualmente a composição do BDI e dos encargos sociais) foram utilizados índices do 
SINAPI, ORSE, composições e cotações de mercado. O critério de seleção do fornecedor 
será o de menor preço. 
As obras deverão ser iniciadas, no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Início das Obras, e deverão obedecer ao andamento previsto 
no Cronograma físico-financeiro. 
 

 

15. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob os aspectos 
técnicos e econômicos, a contratação de empresa especializada no ramo da construção 
civil para a execução de Reforma e Ampliação da ESF Centro XI, no Município de Palmeira 
das Missões / RS. Neste sentido, e de acordo com o formato de licitação, este estudo não 
indica de potenciais fornecedores/prestadores de serviços, que deverão corresponder 
aos quesitos determinados pelo edital e concorrer para tal serviço. 

 

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento/prestação de serviços de Reforma e Ampliação da ESF Centro XI., tem uma 
área total de 322,29m², conforme as especificações do memorial descritivo e do projeto 
em anexo. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos materiais 
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empregados, realizando ensaios tecnológicos (apresentando ao município e à sua 
fiscalização) e fornecendo garantia do serviço e dos materiais utilizados pelo tempo 
determinado pela legislação. 

 
 

17. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser 
considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 
contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia 
de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização 
contratual frente à falta de padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais 
de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual 
responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

18. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar 
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 
contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente 
processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 
bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

19. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 
âmbito da Administração. A Secretaria de Planejamento, Meio-Ambiente e Habitação 
indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Se faz necessário que 
para a fiscalização da Obra, seja indicado dois Fiscais do quadro técnico da Secretaria.  
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam: 
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a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 
(conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato. 

 

 

20. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 
aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 
ora proposta.  

 

21. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na 
tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela 
contratada: 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos de pedras. A contratada deverá adotar a utilização de materiais 
adequados para minimizar o impacto ambiental gerado. 

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à 
forma ambientalmente adequada do descarte. 

 
Impermeabilização do Solo 

Implementação de sistemas de drenagem que permitam 
a infiltração da água no solo, ou destinação das mesmas, 
nos trechos de maior inclinação. 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão 
ser repassadas pela fiscalização competente. 
 
CONTROLE AMBIENTAL: 
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Serão atribuições e obrigações ambientais específicas da contratada para a execução das 
obras: 
 
a) Responsabilizar-se pelo atendimento de todas às questões ambientais contidas nas 
normas e leis pertinentes, bem como pela elaboração dos relatórios e documentações 
relativas aos licenciamentos ambientais das atividades de apoio, sem custos adicionais 
para o contratante; 

 
b) Responsabilizar-se pelo efetivo atendimento às Licenças Ambientais (LP e LI) das 
obras, assumindo as condições estabelecidas, sem custos adicionais para o contratante.  
 
c) Concluídas as obras, responsabilizar-se pela entrega, ao contratante, do Relatório de 
Controle Ambiental (RCA) devidamente aprovado pelo órgão ambiental competente, 
inserindo a reabilitação das áreas de apoio, bem como a execução das condicionantes 
ambientais para a obtenção da Licença Ambiental de Operação – LO das obras, no que 
couber ao desenvolvimento dos serviços do objeto do contrato, de cuja aprovação 
dependerá a realização da última medição. 

 

22. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 
esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 
de mercado. 

 

 

Palmeira das Missões/RS, 24 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

______________________________ 

EVANDRO LUIS MASSING 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 88.541.354/0001-94, com sede administrativa na Praça Nassib 

Nassif, 381, Centro, nesta cidade, representado por XXX (Prefeito Municipal), aqui denominado de 

CONTRATANTE, e o (a) XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXX, com 

sede no endereço: XXX, neste ato representado (a) por XXX, CPF nº XXX, denominado (a) de 

CONTRATADO (A), deliberam firmar o presente contrato, em conformidade com a Lei n.º 

14.133/2021, a Concorrência nº XXX/2026 (Processo Administrativo nº XXXX/2026), e as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para Reforma e 

ampliação do ESF Centro XI, no Município de Palmeira das Missões/RS, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Memoriais descritivos e projetos; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de ordem de 

início, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O objeto contratado deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses contados da data de ordem 

de início de acordo com as especificações referidas no Termo de Referência anexo a este contrato. 

3.2. O recebimento do objeto será efetuado da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, pelo responsável ou fiscal do contrato por seu acompanhamento, para posterior 

verificação da conformidade com objeto do Termo de Referência em até 48 (quarenta e oito) horas 

contados do recebimento do aviso do contratado de que o objeto está completo.  

b) definitivamente, por servidor ou fiscal, designado pela autoridade competente, após o decurso do 

prazo de observação que comprove o cumprimento do objeto deste contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias.  

3.3. Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas 

para a contratação, o objeto não será recebido na forma definitiva. 

3.4. Nos termos do art. 117 Lei nº 14133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.6. A fiscalização da contratante fará o possível para que a contratada não execute o objeto em 

desacordo com as condições preestabelecidas no Termo de Referência em anexo. 

3.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.8. Participarão da gestão contratual os seguintes atores, com suas respectivas responsabilidades, 

formando a Equipe de Fiscalização do Contrato:  

3.8.1. Gestor do Contrato: responsável pela coordenação das atividades relacionadas à gestão do 

Contrato, bem como pela formalização dos procedimentos que envolvam prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, dentre outros.  

3.8.2. Fiscal do Contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes contratados, 

aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação dos serviços estão compatíveis com 

os indicadores de desempenho previstos neste Termo de Referência, bem como pela formalização 

dos procedimentos que envolvam pagamento. É também o responsável pelo recebimento definitivo 

dos serviços.  

3.9. Quanto ao Gestor do Contrato e o Fiscal de Contrato para a futura contratação, ambos serão 

indicados no momento oportuno pelo gestor da pasta, ou obedecerão a indicação do Documento de 

Formalização de Demanda. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX), assim distribuído: 

a) R$ XXX (XXX); 

b) R$ XXX (XXX); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias úteis a contar da aceitação definitiva da execução 

dos materiais e serviços, diante da emissão do Boletim de Medição – BM e aceita da Caixa Econômica 

Federal (GIGOV-PF), e aprovada pelo Servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

 

6.2 O pagamento será efetuado, preferencialmente por transferência bancária em conta bancária em 

nome da Contratada e indicada na Nota Fiscal, num prazo de até 30 dias, após recebimento e aceite 

da respectiva nota fiscal.  

 

6.3. O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal demandante, com a fatura/nota 

fiscal apresentada pelo prestador de serviços. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.4.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.4.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da Contratada, 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista de acordo com a legislação 

aplicável, se for o caso. 

6.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos deste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em março de 2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção 

- M (INCC-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. 7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17 Apresentar a Certidão Negativa de Débitos relativa ao Cadastro Nacional de Obras – CNO 

(CND do CNO). 

8.18. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

f) certidão negativa de débitos do Cadastro Nacional de Obras (CND do CNO), quando da entrega 

da obra. 

 

8.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

8.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
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9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
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9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 
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9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, a empresa contratada deverá fornecer garantias correspondentes de 5% do valor global 

do contrato, podendo ser em forma de caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Essas 

garantias visam assegurar a execução do contrato e a correção de eventuais falhas ou defeitos. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá 

ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Para condutas descritas nos itens “e” e “f” será aplicada multa de no máximo 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. 

(2) Para os fins dos itens “c” e “d”, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso injustificado, até o máximo de 

10% (dez por cento).  

b) De 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução 

parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação assumida.  

b) 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de inexecução total do objeto. 

OBS.: O atraso superior a 30 (tinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia eventualmente prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: x – Secretaria Municipal de saúde 

Unidade: x– unidades subordinadas 

Ação xxx –  xxxxxxx 

Elemento: 3449051000000000000 – obras e instalações 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para surta os jurídicos e legais efeitos. 

Palmeira das Missões, XX de XXXX de 20XX. 

 

Município de Palmeira das Missões 

XXX 

Prefeito Municipal 

Contratante 

XXX 

XXX 

Representante Legal 

Contratada 

 

 

 

 

XXX 

Gestor do Contrato 

 

XXX 

Fiscal do Contrato 
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Testemunhas: 

01: __________ 

CPF: 

02:__________ 

CPF: 


